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PRESIDENTE DO STF É RECEBIDO NA CORTE SUPREMA DE JUSTIÇA DA ARGENTINA 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, foi recebido pelo 
presidente da Corte Suprema de Justiça da Nação Argentina, ministro Carlos Rosenkrantz, 
na manhã desta sexta-feira (23). O ministro Toffoli, que foi recebido por três,  dos cinco 
integrantes do tribunal, propôs a celebração de um acordo de cooperação sobre temas 
jurídicos entre as duas cortes supremas. O presidente do STF está em Buenos Aires para 
participar do 1º Encontro Internacional da Associação de Juízes Federais ( Ajufe), evento, 
que reúne magistrados federais brasileiros e argentinos e trata de temas como a 
cooperação jurídica no Mercosul e comparação das legislações de ambos os países.  

Durante a visita de cortesia, Toffoli conversou com os magistrados argentinos s obre o 
sistema judiciário brasileiro e explicou as diferenças na atuação da Justiça Federal, 
estadual, trabalhista e eleitoral. O ministro também detalhou o funcionamento da Suprema 
Corte e as características do Plenário Virtual e das súmulas vinculantes. Também falou 
sobre a atuação do Conselho Nacional de Justiça e sua composição.  

“Brasil e Argentina são dois países irmãos, nossos destinos estão juntados tanto pela 
geografia, quanto pela história, pela nossa cultura, pela nossa formação, e manter um 
contato com a Suprema Corte da Argentina, para o Judiciário brasileiro é extremamente 
importante e relevante”, disse Toffoli.  

Também participaram da visita o corregedor-geral do CNJ, ministro Humberto Martins, e o 
presidente da Ajufe, Fernando Mendes.  

 

DECANO AFASTA DECISÃO QUE CONSIDEROU COMO MAUS ANTECEDENTES 
CONDENAÇÕES ANTERIORES COMO PENA EXTINTA 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), afastou decisão de ministro 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, ao julgar recurso especial int erposto em favor de 
uma condenada por tráfico de drogas, considerou como maus antecedentes condenações 
definit ivas anteriores mesmo após o curso do período extintivo de cinco anos, previsto no 
artigo 64, inciso I, do Código Penal (CP). A decisão foi tomada  nos autos do Habeas Corpus 
(HC) 164028. 

O dispositivo do CP estabelece que, para efeito de reincidência, não prevalece a 
condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 
posterior t iver decorrido período de tempo superior a cinco anos, computado o período de 
prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação.  
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Com a decisão, o decano restabeleceu acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ -
SP) que aplicou à condenada o redutor previsto no artigo  33, parágrafo 4º, da Lei 
11.343/2006, em seu patamar mais favorável. O dispositivo prevê que as penas relativas ao 
tráfico de entorpecentes poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o 
agente seja primário, de bons antecedentes, não se ded ique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa.  

 

“Não se revela legítimo, em face da Constituição da República, considerar como maus 
antecedentes condenações criminais cujas penas, cotejadas com infrações posteriores, 
extinguiram-se há mais de cinco anos, pois, com o decurso desse quinquênio, não há como 
reconhecer nem como admitir que continuem a subsistir, residualmente, contra o réu, os 
efeitos negativos resultantes de sentenças condenatórias anteriores. Inadmissível, em 
consequência, qualquer valoração desfavorável ao acusado, que repercuta, de modo 
gravoso, na operação de dosimetria penal”, destacou.  

 

De acordo com o decano, o relator do recurso no STJ não justif icou, de maneira adequada, 
os motivos pelos quais afastou a causa especial de redução de pena prevista na Lei 
11.343/2006, invocando apenas a condenação anterior, sobre a qual incidiu o período de 
cinco anos. Essa circunstância, nos termos da jurisprudência do Supremo, não pode ser 
utilizada de modo desfavorável ao réu.  

Caso 

A acusada foi condenada pela 1ª Vara Criminal de Ourinhos (SP) a nove anos e quatro 
meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, pela prática dos crimes de tráf ico de 
drogas e associação para o tráfico. O TJ-SP, ao julgar apelação da defesa, a absolveu da 
prática do segundo crime, afastou o reconhecimento da circunstância dos seus 
antecedentes e aplicou o redutor previsto na Lei 11.343/2006, obtendo -se a pena final de 
um ano e oito meses de reclusão em regime inicial aberto.  

Ao julgar recurso do Ministério Público de São Paulo contra o acórdão do TJ -SP, o STJ, em 
decisão monocrática, f ixou a pena em cinco anos e dez meses de reclusão, a ser cumprida 
em regime semiaberto, baseado nos maus antecedentes da condenada.  

Concessão de ofício 

Como o HC 164028 foi impetrado contra decisão monocrática do STJ, o ministro não 
conheceu da impetração. Ressalvando sua posição em contrário, ele aplicou entendimento 
das duas Turmas do STF no sentido da inviabilidade do trâmite do habeas em tal hipótese, 
já que configuraria indevida supressão de instância. No entanto, ele concedeu o HC de 
ofício por ter verif icado situação caracterizadora de injusto gravame à liberdade da pessoa.  

Leia a íntegra da decisão. 

 

MINISTRO SUSPENDE DECISÃO DO TCU SOBRE APOSENTADORIAS DE SERVIDORES 
TRANSPOSTOS PARA REGIME ESTATUTÁRIO 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminares nos 
Mandados de Segurança (MS) 35819, 35984 e 35988 para suspender decisão do Tribunal 
de Contas da União (TCU) que considerou ilegais aposentadorias concedidas a servidores 
públicos federais que haviam sido transpostos do regime celetista para o estatutário. O 
ministro verif icou, no caso, a relevância dos fundamentos apresentados e o risco de 
ineficácia da medida caso fosse concedida somente ao final do processo.  

Os servidores em questão foram dispensados de empresas públicas extintas durante a 
reforma administrativa promovida pelo governo Collor, mas posteriormente reintegrados ao 
serviço público pela anistia promovida pela Lei 8.878/1994. Mais tarde, foram transpostos 
do regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para o Regime Jurídico Único 
(RJU), no qual permaneceram até suas aposentadorias. No entanto, o TCU assentou a 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC164028003.pdf
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i legalidade dos atos de concessão das aposentadorias em razão do entendimento por ele 
fixado no Acórdão 303/2015, segundo o qual é irregular a transposição de servidores 
anistiados com base na Lei 8.878/1994.  

Os autores dos mandados de segurança alegam, entre outros pontos, vio lação aos 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, uma vez que não 
puderam participar do processo que deu origem ao Acórdão 303/2015 do TCU. Sustentam 
também a decadência do direto de a administração anular o ato de transpos ição, tendo em 
vista o decurso do prazo de cinco anos previsto artigo 54 da Lei 9.784/1999.  

Decisão 

Em sua decisão, o ministro Edson Fachin explicou que o TCU, ao julgar a matéria, afastou a 
decadência por reconhecer existir, no caso, violação do princípio constitucional do concurso 
público. Ele lembrou que o Supremo, por sua vez, reconheceu repercussão geral da matéria 
tratada no Recurso Extraordinário (RE) 817338, que trata da possibilidade de um ato 
administrativo, caso evidenciada a violação direta ao texto constitucional, ser anulado pela 
administração pública quando decorrido o prazo decadencial previsto na Lei 9.784/1999. 
Segundo Fachin, apesar de o relator do RE não ter determinado a suspensã o nacional de 
processos (artigo 1.035, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil), a pendência de exame, 
pelo Supremo, da questão objeto do mandado de segurança confere plausibilidade às 
alegações dos servidores. “Ademais, a iminência de instauração de pro cessos 
administrativos tendentes a rever situações já consolidadas representa, em tese, ameaça à 
eficácia ulterior de eventual ordem concessiva”, destacou.  

A liminares concedidas pelo ministro suspendem, em relação aos autores dos mandados de 
segurança, os efeitos da decisão do TCU. 

 

PRESIDENTE DO STF FALA NA ARGENTINA SOBRE OS DESAFIOS DO JUDICIÁRIO NO 
SÉCULO XXI 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, apresentou nesta 
sexta-feira (23), na Argentina, os desafios que o Brasil,  e o Poder Judiciário em especial, 
terão que enfrentar para que o Brasil volte a registrar crescimento econômico, 
responsabilidade fiscal e paz social. Para o ministro, a despeito dos avanços obtidos desde 
a nova ordem constitucional, o grande desafio do Poder Judiciário brasileiro é interpretar e 
adaptar o texto da Constituição à luz dos nossos tempos para resolver questões de grande 
complexidade, sejam elas de natureza social, ética, cultural, econômica ou polít ica. Toffoli 
proferiu palestra na Universidade de Direito de Buenos Aires, sobre os desafios do 
Judiciário no Século XXI.  

O ministro Toffoli enumerou os impasses ocorridos no Brasil nos últimos anos para 
demonstrar que o País tem instituições fortes. Ele ressaltou que todos os impasses foram 
resolvidos pelas vias institucionais democráticas, com respeito à Constituição e às leis, e, 
nesse período, o Poder Judiciário, em especial o STF, "foi o grande árbitro”. “Como 
guardião maior do Estado Democrático de Direito, o Supremo Tribunal Federal tem 
desempenhado papel fundamental nesse processo contínuo de construção da nossa 
democracia, moderando os conflitos, corrigindo eventuais desvios democráticos e 
impedindo que contrariedades polít icas conjunturais levem à ruptura do regime 
constitucional no Brasil”,  afirmou. 

Segundo ele, entretanto, é preciso que a sociedade, por meio de suas organizações e 
lideranças, também participe da solução dos seus próprios conflitos. O presidente do STF 
voltou a defender a celebração de um grande pacto nacional – que una o povo, a sociedade 
civil e os três Poderes da República – para enfrentar e resolver os desafios mais urgentes.  

A crise carcerária também mereceu destaque em sua palestra, assim como o grave 
problema da segurança pública, com o enfrentamento do crime organizad o. 
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Evento 

A palestra "Os Desafios do Poder Judiciário no Século XXI" foi proferida durante o 1º 
Encontro Internacional da Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), evento que 
reúne magistrados federais brasileiros e argentinos com o objetivo de tro car conhecimentos 
sobre as experiências judiciais nos dois países e tratar de temas como a cooperação 
jurídica no Mercosul e comparação das legislações. O ministro Toffoli destacou a 
importância de as nações latino-americanas discutirem problemas comuns em busca de 
soluções para seus desafios a partir do debate, da troca de experiências e da cooperação, 
de forma a alcançar desenvolvimento.  

 

MANTIDA DECISÃO DO TCU QUE CONSIDEROU VÁLIDO CONTRATO PARA 
EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE BRASILEIRO POR EMPRESA AMERICANA 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou medida liminar por 
meio do qual a empresa Via Direta Telecomunicações por Satélite e Internet Ltda. e a Rede 
de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda. buscavam suspender decisão do Tribunal de C ontas 
da União (TCU) que reconheceu a legalidade do contrato firmado entre a Telecomunicações 
Brasileiras S/A (Telebrás) e a empresa norte-americana ViaSat Inc. para exploração da 
capacidade da “Banda Ka” do Satélite Geoestacionário Brasileiro de Defesa e 
Comunicações Estratégicas (SGDC). A decisão do ministro foi proferida no Mandado de 
Segurança (MS) 36099. 

As empresas autoras da ação noticiam que negociaram diretamente com a Telebrás, nos 
seis meses que antecederam a celebração do contrato questionado, o  direito de explorar 
15% da capacidade do SGDC, depois que nenhuma empresa privada se habilitou 
chamamento público realizado pela Telebrás para comercializar dois lotes da “Banda Ka” do 
satélite. Contudo, em fevereiro deste ano, a Telebrás e a Viasat Inc. divulgaram 
comunicado informando que a exploração do satélite seria concedida à empresa norte -
americana, de forma exclusiva, por meio da filial brasileira Viasat Brasil.  

No Supremo, alegam que, ao analisar a legalidade do contrato questionado, o TCU indefe riu 
seu ingresso no processo como terceiras interessadas, violando dispositivos legais e 
constitucionais. Afirmam que, ao considerar legal o contrato f irmado entre a Telebrás e a 
Viasat Inc., o acórdão do TCU desconsiderou o artigo 29, inciso III, da Lei d a Estatais (Lei 
13.303/2016), que prevê a dispensa de licitação para empresas estatais quando não houver 
interessados na licitação anterior e esta não puder ser repetida sem prejuízo para a 
empresa, desde que mantidas as condições anteriores.  

Neste contexto, assinalam que o edital publicado quando do chamamento público previa a 
existência de dois lotes, os quais seriam destinados a contemplar duas empresas. No 
ponto, destacam a norma do artigo 32, inciso III, da Lei das Estatais, segundo o qual, nas 
licitações e contratos deve-se observar o parcelamento do objeto para ampliar a 
participação de licitantes. Asseveram que, com a celebração do contrato em questão, a 
Telebrás terceirizou toda a sua atividade-fim, assim como promoveu a privatização indireta 
do SGDC sem autorização legislativa. Pediram a concessão da liminar para suspender o ato 
do TCU e, no mérito, pede a anulação do acordão questionado.  

Em sua decisão, o ministro Fachin afirmou que as razões apresentadas pelas duas 
empresas não são suficientes para a concessão da liminar requerida. Segundo ele, a 
negativa de ingresso no feito em trâmite no TCU (tomada de contas) está bem 
fundamentada, na medida em que a qualidade de terceiro interessado nos procedimentos 
que lá tramitam exige a constatação de existência de direito próprio do interessado, que 
poderia ser afetado por eventual decisão a ser tomada no processo de que se deseja 
participar. 

“Reforço que a pendência de julgamento, pela Poder Judiciário, em primeira instância, de 
ação ajuizada pelas impetrantes em face da Telebrás, objetivando reaver eventuais 
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prejuízos advindos da existência de suposto acordo que teria sido realizado com a empresa 
estatal, em nada interfere no julgamento da Tomada de Contas em apreço, uma vez que o 
objetivo fundamental do TCU neste procedimento é avaliar a legalidade do contrato 
celebrado entre a Telebrás e a empresa Viasat Inc, na esteira de suas funções 
constitucionais, previstas no artigo 73 da Constituição”, disse Fachin.  

O relator acrescentou que não cabe ao TCU substit uir o Poder Judiciário no julgamento da 
ação ordinária ajuizada pelas empresas, examinando eventuais prejuízos causados pela 
Telebrás, tendo em conta que não é sua atribuição constitucional a defesa dos interesses 
privados de empresas que não foram contempladas com a possibilidade de exploração do 
satélite. Quanto ao argumento de que o contrato não poderia ter sido celebrado sem a 
realização de prévio procedimento licitatório, o ministro Fachin afirmou que, da leitura do 
acórdão do TCU, é possível verif icar  que o contrato baseou-se nos artigos 173, da 
Constituição Federal, e 28, parágrafo 3º, inciso II, da Lei das Estatais.  

“Desta forma, constato, em exame perfunctório, ínsito à análise dos requisitos 
autorizadores de pedido liminar, que o acórdão do TCU não  se distanciou da jurisprudência 
desta Corte, segundo a qual as empresas públicas e as sociedades de economia mista, 
quando exploram atividade econômica em sentido estrito, sujeitam -se ao regime jurídico 
próprio das empresas privadas”, afirmou Fachin, acrescentando que o TCU determinou a 
adoção de providências para resguardar o equilíbrio econômico -f inanceiro do contrato, 
assentando a legalidade do contrato por haver, no caso, autorização legal para dispensa de 
licitação. 

 

PRESIDENTE DO STF APRESENTA PALESTRA EM SEMINÁRIO SOBRE RELAÇÃO 
ENTRE ESTADO E EMPRESAS 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
ministro Dias Toffoli, afirmou nesta segunda-feira (26) que o Judiciário deve atuar da 
maneira mais transparente e eficiente possível na contribuição para a mediação das 
divergências entre os Poderes da União e as empresas. O ministro participou da abertura 
do seminário “O Interesse Público e a Relação entre Estado e Empresas", promov ido pelo 
site especializado Consultor Jurídico (Conjur).  

Um dos caminhos para isso, segundo o presidente, é buscar soluções por meio da 
conciliação e diálogo entre os diversos órgãos dos três Poderes da União e a sociedade 
empresarial. Destacou, no entanto, ser necessária uma mudança de cultura a respeito das 
relações entre Estado e a sociedade empresarial, com o objetivo de gerar mais ef iciência e 
responsabilidade. 

A relação entre o Estado e a empresa, disse o presidente, ainda é vista pela sociedade 
como criminosa, “mesmo que seja feita dentro dos parâmetros legais e do interesse público, 
e sem nenhum tipo de falcatruas ou de desvios”. Isso, explicou, gera insegurança tanto 
para o representante da Administração que atua em contratos quanto para as empresas  que 
assinam com a Administração Pública. “O antídoto para isso é a transparência”, disse.  

Estado 

A respeito da relação dos representantes do Estado, o ministro pontuou que a pluralidade 
de órgãos e a consequente falta de comunicação entre eles faz com que  suas disputas 
acabem chegando ao Judiciário. A solução para esse problema, na visão do presidente, 
também passa pelo diálogo e um gerenciamento dos grandes temas de maneira 
interinstitucional. 

Hoje, ressaltou, as competências da Administração Pública estã o fragmentadas para além 
dos três Poderes, com as agências reguladoras, os tribunais de contas, o Ministério 
Público, o que dificulta o diálogo. “Cada caixinha do Estado acha que ela é o Estado em si. 
O Estado é um só, visando a um único fim, que é atender  a sociedade. A conscientização 
de que todos nós somos Estado já é algum passo”, disse.  
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Toffoli citou a Câmara de Conciliação, vinculada à Advocacia -Geral da União, criada com 
objetivo de solucionar controvérsias jurídicas de entidades federais, sem a inte rvenção do 
Judiciário. 

Obras 

O ministro destacou, entre mudanças necessárias dentro da Administração Pública, a 
recente criação do Comitê de Priorização dos Processos Relativos a Grandes Obras no 
Brasil, instituído após reunião de trabalho realizada com ministros do Tribunal de Contas da 
União (TCU) e presidentes de Tribunais de Contas Estaduais, no STF, para discutir a 
questão de obras que estão paralisadas em decorrência de decisões judiciais. O objetivo é 
avaliar, a partir de um levantamento nacional que  já está sendo finalizado pelo TCU, como 
o Poder Judiciário pode atuar para destravar obras essenciais para o desenvolver o País e 
para impulsionar a economia.  

Essa semana, disse o ministro, vence o prazo para que todos os tribunais de contas 
estaduais encaminhem ao comitê informações a respeito de obras paradas.  

Seminário 

O evento foi realizado pela revista eletrônica Conjur, em Brasília. Além do presidente do 
Supremo, participaram do seminário o ministro da Controladoria -Geral da União (CGU), 
Wagner Rosário; a atual Advogada-Geral da União, Grace Mendonça; e o seu sucessor, 
André Mendonça; o ministro do Tribunal de Contas da União (TCU), Bruno Dantas; o 
subprocurador-geral da República Nicolao Dino; o americano Ben O’Neil, que foi procurador 
do Departamento de Justiça dos EUA; e outros importantes nomes do setor, incluindo 
advogados e empresários.  

 

REJEITADO HABEAS CORPUS QUE BUSCAVA ENCERRAR AÇÃO PENAL CONTRA 
NADADOR NORTE-AMERICANO RYAN LOCHTE 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal ( STF), negou seguimento 
(julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 165222, impetrado em favor de Ryan Steven 
Lochte, nadador norte-americano denunciado por falsa comunicação de crime durante as 
Olimpíadas de 2016, no Rio de janeiro. O ministro não verif icou, n o caso, f lagrante 
ilegalidade que autorize o trancamento de ação penal a que responde o atleta.  

A denúncia do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP -RJ) narra que, em 
agosto de 2016, o atleta comunicou, por meio da imprensa, a ocorrência de fal so delito de 
roubo qualif icado, o que provocou a atuação da Delegacia Especial de Atendimento ao 
Turista (DEAT) e a instauração de inquérito policial. Houve reiteração da falsa comunicação 
delit iva em depoimento prestado pelo nadador diretamente aos polici ais, com a 
consequente continuidade indevida da investigação.  

Após o recebimento da denúncia pela juízo de primeira instância, a defesa do atleta 
impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ -RJ) e 
obteve o trancamento da ação penal. Em seguida, no entanto, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ao acolher recurso especial interposto pelo Ministério Público, determinou o 
prosseguimento da persecução penal pela prática do delito.  

No Supremo, a defesa do atleta sustentou ausência de justa causa para a ação penal sob a 
alegação de que a conduta praticada por Lochte não configuraria o delito previsto no artigo 
340 do Código Penal, tendo em vista que a autoridade policial começou as investigações de 
ofício, a partir de notícias de jornal, sem que seu cliente tenha comunicado ocorrência 
alguma. 

Decisão 

Segundo o ministro Barroso, o acórdão do STJ está alinhado com a jurisprudência do 
Supremo no sentido de que o arquivamento da ação penal, por meio do habeas corpus, só é 
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possível quando estiverem comprovadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da 
punibilidade ou a evidente ausência de justa causa. “Na concreta situação dos autos, não é 
possível acatar, de plano, a tese de flagrante atipicidade da conduta e determinar o 
trancamento da ação penal”, afirmou.  

O relator citou trecho da decisão do STJ no qual se assenta que é fato incontroverso nos 
autos que a instauração do inquérito policial pela DEAT ocorreu exclusivamente e m razão 
da ação do acusado, que provocou a atuação da autoridade policial ao comunicar a 
ocorrência do falso delito de roubo qualif icado através da imprensa. “Fundamental ressaltar 
que, tendo a oportunidade de se retratar das declarações dadas à rede estra ngeira de 
televisão, ao prestar esclarecimentos pessoalmente à autoridade policial, o recorrido houve 
por bem reiterar a falsa comunicação criminosa”, afirmou o acórdão.  

Barroso lembrou ainda que tem afirmado em vários julgamentos que a ordem de habeas 
corpus somente deve ser concedida quando houver réu preso ou na iminência de perder a 
liberdade e presentes as seguintes condições: violação à jurisprudência consolidada do 
STF, violação clara à Constituição ou teratologia (anormalidade) na decisão impugnada.  No 
caso, ressaltou o relator, o acusado não se encontra preso ou na iminência de sê - lo. “O ato 
questionado [recebimento da denúncia] não me parece violar a jurisprudência do STF ou o 
texto da Constituição Federal de 1988, muito menos consubstanciar decisã o teratológica ou 
absurdo jurídico”, afirmou. “O fato é que não há nenhum risco de prejuízo irreparável ao 
paciente, que bem poderá articular toda a matéria de defesa no momento processual 
oportuno, nas instâncias próprias”, concluiu.  

 

REVOGADAS LIMINARES QUE AUTORIZAVAM RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-MORADIA 
POR MAGISTRADOS 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Luiz Fux revogou, nesta segunda -feira (26), 
as liminares concedidas em seis ações de sua relatoria referentes a auxílio -moradia de 
magistrados. O ministro destacou que diante da promulgação das leis que recompõem 
parcialmente os subsídios dos ministros do STF e da procuradora -geral da República e o 
consequente incremento de despesas que decorre sistema de vinculação ao teto 
constitucional, “impõe-se ao Poder Judiciário o estabelecimento de parâmetros que 
assegurem o ajuste fiscal das contas públicas”.  

O relator explicou que, em razão do quadro de crise do Estado brasileiro e com a 
recomposição dos subsídios promovidos pelas Leis 13.752/2018 e 13.753/20 18, decorre a 
impossibilidade prática do pagamento do auxílio -moradia aos magistrados e a outras 
carreiras jurídicas em conjunto com a majoração do subsídio. Tal situação, enfatizou Fux, 
acarretaria impactos orçamentários insustentáveis. “A inviabilidade o rçamentária verif icada 
no atual contexto impõe que seja conferido tratamento isonômico a todos os atingidos, 
visando a impedir o pagamento da parcela referente ao auxílio -moradia a todos os agentes, 
sem exceções, que recebem a parcela em decorrência do art igo 65, II, da Lei Complementar 
35/1979 (todos os membros do Poder Judiciário), ou como resultado da simetria entre as 
carreiras jurídicas”.  

Segundo a decisão, a partir de agora não é possível o recebimento do auxílio -moradia por 
qualquer membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, das Defensorias Públicas, das 
Procuradorias, dos Tribunais de Contas ou de qualquer outra carreira jurídica com base na 
simetria com a magistratura, com fundamento nas liminares deferidas anteriormente ou com 
amparo em atos normativos locais (leis, resoluções ou de qualquer outra espécie). As 
liminares cassadas referem-se às Ações Originárias (AO) 
1389, 1773, 1776, 1946, 1975 e à Ação Cível Originária (ACO) 2511.  

O ministro Luiz Fux também determinou que a cessação do pagam ento do auxílio-moradia 
só ocorra quando for implementado o subsídio majorado pelas leis hoje sancionadas pelo 
presidente da República. 
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Leia a íntegra da decisão. 

 

DIAS TOFFOLI RECEBE INDICADOS DO NOVO GOVERNO PARA AGU E SAJ  

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, recebeu nesta 
segunda-feira (26) André Luiz de Almeida Mendonça e Jorge Oliveira, indicados pelo novo 
governo para os cargos de advogado-geral da União e de subchefe de assuntos jurídicos da 
Casa Civil.  

Dias Toffoli, que já ocupou as duas funções, enfatizou a qualidade e o espírito republicano 
da transição envolvendo os atuais titulares da Advocacia -Geral da União (AGU), minist ra 
Grace Mendonça, e da Subchefia de Assuntos Jurídicos (SAJ), Gustavo Rocha, também 
ministro dos Direitos Humanos.  

O presidente do Supremo parabenizou os indicados para os principais cargos jurídicos do 
Executivo e lembrou que, quando esteve à frente da AGU, André Luiz Mendonça foi o 
primeiro dirigente do Departamento de Patrimônio Público e Probidade do órgão e 
desenvolveu um trabalho reconhecido pelo Prêmio Innovare no combate à corrupção.  

 

MANTIDA NA 1ª INSTÂNCIA INVESTIGAÇÃO CONTRA O SENADOR FERNANDO 
BEZERRA 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na  sessão desta terça-feira (27), 
manteve na Justiça Federal de primeiro grau da Seção Judiciária de Alagoas investigação 
contra o senador Fernando Bezerra Coelho (PSB-PE) para apurar a acusação de 
recebimento de vantagem indevida na construção do Canal do Sertão. Por unanimidade, o 
colegiado negou provimento a agravo interposto contra decisão do relator, ministro Marco 
Aurélio, que determinou o desmembramento do Inquérito (INQ) 4464, e declinou da 
competência do STF para processar e julgar o senador, pois o fato supostamente delituoso 
não foi praticado no exercício do mandato.  

Com base em declarações do colaborador João Antônio Pacíf ico, a Procuradoria -Geral da 
República pediu a instauração de inquérito para apurar a informação de que Bezerra, em 
2013, quando ocupava o cargo de ministro da Integração Nacional, teria solicitado 
vantagem indevida à Odebrecht no âmbito das obras do Canal do Sertão alagoano, cujos 
recursos federais eram liberados por meio do ministério. Figuravam originariamente no 
inquérito o senador Renan Calheiros (PMDB-AL) e seu filho, o governador de Alagoas, 
Renan Filho (PMDB-AL). Em relação ao parlamentar, a supervisão da investigação 
permanece no STF. Quanto ao governador, a inves tigação já havia sido remetida ao 
Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

No agravo, a defesa sustenta que a competência para processar o senador é do STF e 
requer o arquivamento do processo alegando ofensa ao princípio da razoável duração do 
processo. Alega que, após 18 meses de apuração e sucessivos pedidos de prorrogação de 
prazo, a PGR não obteve qualquer indício de autoria ou materialidade do delito imputado a 
ele. Também afirma que outros dois colaboradores, quando perguntados sobre o pagamento 
de vantagens a Bezerra, disseram desconhecer o fato.  

O relator manteve a decisão de declinar a competência para a Justiça Federal de primeira 
instância da Seção Judiciária de Alagoas. Ele explicou que os fatos narrados pelo 
colaborador, o suposto recebimento de vantagens para utilização na campanha eleitoral de 
2014 não tem relação com o mandato atual. O ministro salientou a impossibilidade de o STF 
se pronunciar sobre o pedido de arquivamento, pois o Tribunal já não detém competência 
para decidir se há ou não justa causa para o prosseguimento do inquérito.  

 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/AO1773auxiliomoradia.pdf
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MINISTRO DIAS TOFFOLI ASSINA ACORDO INÉDITO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
INTERNACIONAL PARA ENFRENTAMENTO DA CRISE CARCERÁRIA 

Foi f irmado nesta terça-feira (27), no Supremo Tribunal Federal (STF),  acordo de 
cooperação técnica internacional entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Ministério 
das Relações Exteriores (MRE) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimen to 
(Pnud) para aprimoramento das polít icas de alternativas penais e monitoração eletrônica, 
bem como o aperfeiçoamento do cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto. 
O acordo também irá permitir a implementação nacional do Sistema Eletrônico de Execução 
Unif icado (SEEU), criado pelo CNJ a partir de sistema desenvolvido pela Justiça estadual 
do Paraná. 

O documento foi assinado pelo presidente do STF e CNJ, ministro Dias Toffoli, pelo ministro 
interino das Relações Exteriores, Marcos Bezerra Abbott  Galvão, e pelo diretor regional do 
Pnud para América Latina e Caribe, Luís Felipe López-Calva. O ministro da Segurança 
Pública, Raul Jungmann, e o corregedor -nacional de Justiça, ministro Humberto Martins, 
também participaram da solenidade.  

Esta é uma parceria inédita para o Poder Judiciário brasileiro, por ter alcance nacional. O 
acordo assinado hoje decorre dos termos de execução descentralizada firmados pelo CNJ 
com o Ministério da Segurança Pública, que estão permitindo a transferência de recursos ao 
Conselho para ações específ icas para reduzir a superlotação carcerária, como o incremento 
na adoção de penas alternativas, o investimento em centrais de monitoramento de 
tornozeleiras eletrônicas, a implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unif icado  em 
todo o País e a identif icação biométrica de detentos. Para o ministro Dias Toffoli, a parceria 
com o Pnud fará com que o CNJ fortaleça as suas ações institucionais junto a cada tribunal 
do País, que terão mais capacidade para realizar e executar projetos,  monitorados pelo 
Conselho. 

“Não é de hoje que sabemos e repetimos que o número de pessoas presas cresce a cada 
dia, em número acelerado, sem que isso represente uma redução da violência ou da 
criminalidade. As cadeias estão superlotadas, são espaços degra dantes, sem oferta de 
condições mínimas de dignidade, sem educação e trabalho. A reincidência é recorrente e as 
penitenciárias acabam por funcionar como resultado final no aumento e reprodução de 
violência. A partir da assinatura deste acordo, o Conselho Nacional de Justiça, mais uma 
vez, entra em campo com ações concretas para transformar essa realidade. O Poder 
Judiciário, através do CNJ, está fazendo a sua parte, contribuindo, no limite de sua ação 
institucional, com iniciativas para resolver esse dramát ico problema”, af irmou Toffoli.  

De acordo com o ministro, algumas ações já estão em curso. O Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado (SEEU) está sendo implantado hoje (27) no Tribunal de Justiça do 
Espírito Santo (TJ-ES) e, na semana que, será a vez do TJ da Bahia. “Não queremos mais 
processos em papel, não queremos que pessoas presas fiquem esquecidas dentro de 
prisões, já com penas cumpridas, pela simples razão de não existir um sistema 
informatizado capaz de emitir ‘alertas’ para essa situação”, disse o  ministro Toffoli. 
Segundo ele, os mutirões carcerários que marcaram a gestão do ministro Gilmar Mendes no 
CNJ serão revitalizados com o Sistema Eletrônico de Execução Unif icado. “Os mutirões 
agora serão eletrônicos e seletivos. Através deles, a intenção é  alcançar o maior número de 
beneficiados”, explicou.  

Além dos mutirões, o CNJ buscará minimizar os efeitos da superlotação carcerária por meio 
de três ações específicas: apoio aos estados na implementação das centrais de alternativas 
penais e das centrais de monitoramento eletrônico; expansão e qualif icação das audiências 
de custódia; e implantação da “Central de Vagas” nos tribunais para controle das portas de 
entrada e saída do sistema carcerário, garantindo ocupação mais racional dos espaços 
prisionais. “Essas três ações trazem alento a um quadro que o STF definiu como ‘estado de 
coisas inconstitucional’. São medidas pragmáticas para enfrentarmos a crise prisional que 
assola o País”, afirmou o ministro Dias Toffoli.  
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Pnud/ONU 

Para o diretor do Pnud, a parceria com o Poder Judiciário representa um avanço do Brasil 
no cumprimento da Agenda 20-30, um acordo alcançado entre os países-membros do 
sistema ONU que estabelece metas e aspirações a serem alcançadas pelos países, 
especialmente no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 16, que propõe melhor 
governança e acesso à Justiça. “O Pnud orgulha -se em poder colaborar com o Conselho 
Nacional de Justiça neste projeto de cooperação técnica e em participar do 
desenvolvimento conjunto de resultados destinados a fo rtalecer o sistema prisional e sua 
gestão no Brasil. Agradeço ao ministro Dias Toffoli pela confiança depositada no trabalho 
do Pnud e quero externar nosso pleno empenho e compromisso na consecução dos 
melhores resultados nessa cooperação”, afirmou López -Calva. 

Relações Exteriores  

O ministro interino das Relações Exteriores destacou a importância  da cooperação com 
organismos internacionais na área de segurança pública para o enfrentamento do grave 
problema da segurança pública, que recebeu expressa previsão  na Agenda 20-30 para o 
desenvolvimento sustentável, que reconhece “a necessidade de se construir sociedades 
pacíf icas, justas e inclusivas, que ofereçam igualdade de acesso à Justiça e que sejam 
baseadas no respeito aos direitos humanos, incluído o direit o ao desenvolvimento, em um 
efetivo Estado de Direito e boa governança e em todos os níveis e instituições 
transparentes, ef icazes e responsáveis”. Abbott Galvão afirmou que a segurança pública é 
uma das principais demandas da sociedade brasileira e a polí t ica externa cada vez mais 
tem se ocupado do tema. 

“Além do apoio ao governo brasileiro na prossecução do Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável nº 16, a parceria que aqui se formaliza com o Pnud contribui para a 
consolidação da posição do Conselho Nacional de Justiça como protagonista na superação 
das adversidades do sistema prisional e socioeducativo. Sinergias entre todos os níveis de 
governo serão necessárias para o enfrentamento da realidade desafiadora que a atual 
situação do sistema prisional brasileiro demanda”, afirmou o ministro Galvão.  

 

2ª TURMA CONCEDE HABEAS CORPUS A INIMPUTÁVEL MANTIDO SOB REGIME DE 
INTERNAÇÃO APÓS PRESCRIÇÃO PENAL 

Na sessão desta terça-feira (27), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) 
confirmou liminar deferida pelo ministro Edson Fachin (relator) que determinou a 
transferência de A.J.F. do Hospital de Custódia e Tratamento de Franco da Rocha II, em 
São Paulo, para um Centro de Atenção Psicossocial. Ao deferir o pedido de Habeas Corpus 
(HC 151523), por unanimidade, os ministros reconheceram que, extinta a punibilidade pela 
prescrição, como ocorreu no caso, não há razão para que o inimputável seja mantido em 
hospital de custódia, uma vez que não há medida de segurança a ser cumprida.  

O juízo de primeira instância impôs a A.J., em 2010, medida de segurança de internação em 
hospital de custódia, em razão de problemas mentais e envolvimento em crime de 
homicídio. Em abril de 2015, no entanto, houve extinção da medida de segurança em 
decorrência da prescrição. Diante do fato, o Ministério Público de São Paulo solicitou a 
interdição civil do paciente, com pedido de internação compulsória, com base em laudo 
psiquiátrico que apontou a sua periculosidade. O pleito foi atendido pela Justiça paulista e 
A.J. foi mantido no hospital de custódia.  

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo buscou reverter essa decisão, 
sucessivamente, no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ -SP) e no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). Com os pedidos negados, apresentou HC ao Supremo, na sequência, para 
determinar o encaminhamento do paciente, com 81 anos, para uma unidade do SUS ou da 
Rede de Atenção Psicossocial. Em dezembro do ano passado, o ministro Edson Fachin 
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concedeu liminar para determinar a transferência para um Centro de Atenção Psicossocial, 
para avaliação e tratamento.  

Mérito 

Em sustentação oral na sessão de hoje, o defensor público alegou que, tendo em vista a 
extinção da punibilidade, deveria ser  extinta também a medida de segurança aplicada. 
Ressaltou que, ao analisar o caso, o STJ teria mantido a decisão que determinou a 
internação com base em um laudo desatualizado. Segundo ele, existe laudo mais recente 
sugerindo a remoção do paciente do hospi tal, por não haver mais necessidade médica para 
sua internação. 

Ao votar pela concessão do habeas corpus, confirmando a liminar, o ministro Edson Fachin 
enfatizou que houve a extinção da punibilidade de A.J. pela prescrição da pretensão 
punitiva. Segundo o ministro, o estabelecimento hospitalar de custódia e tratamento 
psiquiátrico é voltado ao cumprimento de medida de segurança, que corresponde à resposta 
penal do Estado a quem apresenta diagnóstico psiquiátrico e tenha praticado algum crime. 
Com a extinção da punibilidade, para o relator, não se justif ica a manutenção no 
estabelecimento. 

O ministro lembrou ainda que a Lei 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos 
das pessoas com transtornos mentais, prevê a internação apenas como medida 
excepcional. Ele ressaltou que a manutenção do paciente em estabelecimento penal apoia -
se em contexto inconstitucional, porque representa restrição à garantia de liberdade pela 
via da interdição civil, mesmo tendo sido reconhecida a extinção da punibilidade e havendo 
laudo médico favorável à desinternação.  

 

EM SEMINÁRIO NA AGU, PRESIDENTE DO STF DEFENDE MUDANÇA NA CULTURA DA 
JUDICIALIZAÇÃO 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, disse nesta quarta -
feira (28), na abertura do Seminário “Os 30 Anos da Constituição Brasileira", promovido 
pela Advocacia-Geral da União (AGU), que não se deve transferir ao Poder Judiciário todos 
os conflitos que existem na sociedade.   
 

“Se tudo for parar no Poder Judiciário, isso demonstra um fracasso da sociedade, das 
outras instituições e dos outros poderes na resolução dos conflitos. Nós temos de investir 
numa mudança de cultura. A cultura da judicialização dos conflitos, que é fruto da 
necessária universalização do acesso à Justiça, não pode ser reforçada pela administração 
pública. É preciso criar a cultura do diálogo para que o Poder Ju diciário seja árbitro 
somente na exceção”, af irmou.   
 

O ministro Dias Toffoli alertou que o país não pode ficar preso a um passado de uma 
sociedade escravocrata em que o Estado surgiu antes da sociedade civil. “Já formamos 
uma sociedade civil extremamente pujante, forte. Somos um país com uma sociedade 
combativa, engajada polit icamente e ciente de seus direitos, e temos que assumir as 
nossas responsabilidades. Parar de esperarmos tudo de um representante eleito, de um 
líder, de uma autoridade instituída. Precisamos nos organizar para a resolução dos nossos 
problemas”, frisou.  
 

O presidente do STF, que foi advogado-geral da União entre 2007 e 2009, destacou que a 
Constituição de 1988 é responsável pelo mais longo período de estabilidade democrática no 
país e fortaleceu as funções essenciais à Justiça, como o Ministério Público, e criou a AGU 
e as Defensorias Públicas. Destacou ainda que a Advocacia -Geral da União completou 25 
anos em 2018, com a edição da Lei Complementar 73/1993.  
 

“Esses 25 anos demonstram a perenidade da instituição, que conseguiu assegurar suas 
prerrogativas, seu valor, sua importância, demonstrando cada vez mais que a AGU é função 
essencial à Justiça, ao Estado Democrático de Direito e à sociedade brasileira. Essa 
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aproximação da AGU com os demais Poderes também vem ao encontro da necessidade de 
se afastar uma equivocada imagem de que a Advocacia-Geral da União é órgão de governo, 
quando, na verdade, se trata de órgão de Estado”, ressaltou.   
 

De acordo com o ministro Dias Toffoli, o grande desafio do Judiciário e da AGU nos 
próximos 30 anos está na manutenção da segurança jurídica no mundo cada vez mais 
hiperconectado, onde os conflitos e as mudanças ocorrem em uma velocidade crescente. “É 
importante sinalizar para a sociedade a previsibilidade das decisões judiciais. Os cidadãos 
não podem ter a desconfiança de que um contrato ou um pacto f irmado só vai valer após 
uma certidão, um carimbo de trânsito em julgado”, sublinhou.  

O presidente do STF recebeu da ministra da AGU, Grace Mendonça, uma pla ca em 
homenagem à sua atuação no órgão. “Foi uma experiência e um trabalho que muito me 
orgulha”, assinalou o ministro Dias Toffoli.   

 

ANULADA DECISÃO DO TRT-10 QUE MANDAVA PAGAR A JUÍZES DIFERENÇAS DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ABONO VARIÁVEL 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou a nulidade de 
decisão administrativa em que o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região – TRT-10 
(com jurisdição no Distrito Federal e no Tocantins) determinou o pagamento a seus 
magistrados de diferenças referentes à incidência da correção monetária sobre o abono 
variável previsto na Lei 10.474/2002, que tratou da remuneração da magistratura da União. 
A decisão foi proferida na Ação Originária (AO) 1163, ajuizada pela União.  

A ação foi ajuizada pela União sob o argumento de que os tribunais não podem dispor sobre 
remuneração de seus membros por decisão administrativa, pois a Constituição Federal 
(artigo 96, inciso II, alínea ‘b’) prevê que a remuneração da categoria seja autorizada, por 
meio de lei, pelo Congresso Nacional ou pela Assembleia Legislativa. Apontou também 
afronta a dispositivo da própria Lei 10.474/2002 segundo o qual o valor do abono variável é 
inteiramente satisfeito pela norma.  

Relator 

Segundo ministro Gilmar Mendes, a Lei 10.774/2002 assentou que o abono variável seria 
inteiramente satisfeito na forma fixada em seu artigo 2º, não prevendo a incidência de 
correção monetária. A norma, explicou o relator, absorveu qualquer repercussão financeira 
sobre o abono variável, inclusive a correção monetária incidente sobre o benefício. “Ante a 
ausência completa de previsão legal, não poderia o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região, no exercício de atividade eminentemente administrativa, inovar o ordenamento 
jurídico, autorizando o indevido pagamento de correção monetária”, destacou.  

O relator lembrou ainda que, além da violação da cláusula de reserva legal, a resolução 
administrativa do TRT-10 contraria regra prevista na própria lei, pois há nela vedação 
expressa à incidência de correção monetária ou qualquer outro tipo de atualização ou 
reajuste do valor nominal das parcelas correspondentes ao abono variável.  Ao julgar 
procedente a ACO 1163, o ministro lembrou que o STF tem vários precedentes nesse 
sentido. 

Em sua decisão, Mendes determinou ainda que o TRT-10 adote todas as medidas cabíveis, 
em processo administrativo, para que as quantias pagas indevidamente sejam restituídas 
pelos magistrados. 

 

DISTRIBUIDORAS PEDEM DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DE NORMA DA 
ANEEL SOBRE MUNICIPALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A Associação Brasileira dos Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou a Ação 
Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 60, no Supremo Tribunal Federal (STF), 
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buscando pacificar o entendimento do Poder Judiciário sobre norma d a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) segundo a qual as distribuidoras devem transferir o sistema de 
iluminação pública aos municípios. A entidade sustenta haver insegurança jurídica diante 
das divergências entre tribunais federais e estaduais e entre magistrados de um mesmo 
tribunal sobre a validade de regra contida no artigo 218 da Resolução Normativa 414/2010, 
com a redação dada pela Resolução Normativa 479/2012.  

A entidade citou, como exemplo, o caso da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), 
distribuidora que tem contra si duas decisões divergentes – uma mantendo e outra 
afastando a transferência de ativos de iluminação pública – em ações movidas pelo 
Município de Hortolândia (SP) na Justiça Federal do Distrito Federal e na Justiça estadual 
paulista. 

Segundo a associação, a transferência dos ativos de iluminação pública, estabelecida pela 
norma, visa a permitir que os municípios prestem efetivamente o serviço a eles atribuído 
pela Constituição Federal (incisos I e V do artigo 30). Segundo a entidade, a resolução da 
Aneel criou obrigações apenas para as distribuidoras de energia elétrica, retirando delas 
obrigações não previstas nos seus contratos de concessão firmada com a União, e sem 
impor qualquer comando aos municípios. “Fica claro que não houve qualquer extrapolação 
do poder regulamentador ou de competências atribuídas a quaisquer outros entes da 
federação”, afirma.  

Pedidos 

A Abradee pede a concessão de liminar para determinar a suspensão de todos os 
processos e decisões que envolvam a aplicação do ato normativo questionado, até o 
julgamento definit ivo da ADC 60. Entre os argumentos para a concessão da medida, cita 
como exemplo o caso da Bandeirante Energia S/A, que já transferiu a operação em 22 dos 
28 dos municípios de sua área de atuação, mas tem de manter toda uma estrutura logística 
e operacional nas poucas cidades contempladas por decisões judiciais. “A consequência é o 
desequilíbrio econômico-f inanceiro do contrato, que refletirá, inexoravelmente, na revisão 
tarifária das distribuidoras, impactando diretamente o consumidor num momento futuro, 
inclusive de outras localidades que asseguram regularmente a iluminação pública”, ressalta.  

Pede ainda que o STF conceda prazo não superior a seis meses para que as distribuidoras 
prestem os serviços de iluminação pública nos munícipios que não aceitaram receber os 
ativos. No mérito, requer a declaração de constitucionalidade do artigo 218 da Resolução 
Normativa 414 da Aneel. O relator da ação é o ministro Alexandre de Moraes  

 

PLENÁRIO SUSPENDE JULGAMENTO SOBRE INDULTO NATALINO CONCEDIDO PELO 
PRESIDENTE TEMER 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) retomou nesta quarta -feira (28) a análise da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5874, na qual a procuradora -geral da República, 
Raquel Dodge, questiona o decreto de indulto editado pelo presidente da República, Michel 
Temer, em dezembro de 2017. Dispositivos questionados do Decreto 9.246/2017 estão 
suspensos desde o fim do ano passado, por liminar deferida pela então presidente do STF, 
ministra Cármen Lúcia. Posteriormente, o relator, ministro Barroso, permitiu a aplicação 
parcial do decreto nas hipóteses em que não se verif ica desvirtuamento na concessã o do 
benefício e mediante os critérios fixados em sua decisão. Na sessão de hoje, foram 
proferidos os votos do relator, no sentido da parcial procedência da ação, e do ministro 
Alexandre de Moraes, que abriu divergência. O julgamento terá sequência na sess ão desta 
quinta-feira (29). 

Em seu voto, o relator exclui do âmbito de incidência do indulto natalino os crimes de 
peculato, concussão, corrupção passiva, corrupção ativa, tráfico de influência, os 
praticados contra o sistema financeiro nacional, os previs tos na Lei de Licitações, os crimes 
de lavagem de dinheiro, os previstos na Lei de Organizações Criminosas e a associação 



14 

 

criminosa, nos termos originalmente propostos pelo Conselho Nacional de Polít ica Criminal 
e Penitenciária, e que não foram acolhidos pelo presidente da República ao editar o 
Decreto 9.246/2017. O ministro também conclui, segundo seu voto, que o indulto depende 
do cumprimento mínimo de um terço da pena e só se aplica aos casos em que a 
condenação não for superior a oito anos, nos termos do padrão de indulto que foi praticado 
na maior parte dos 30 anos de vigência da Constituição Federal.  

O ministro Barroso votou, ainda, no sentido de declarar a inconstitucionalidade do 
dispositivo que estende o perdão à pena de multa, por clara ausência de  finalidade 
constitucional, salvo em casos em que f icar demonstrada a extrema insuficiência de 
recursos do condenado. O ministro considerou inconstitucional a concessão de indulto a 
quem não foi condenado à pena de prisão (ou porque a pena foi convertida e m restrit iva de 
direitos ou porque houve a suspensão condicional do processo). Em seu voto, ele declara 
inconstitucional a concessão de indulto em caso de estar pendente recurso da acusação, 
circunstância em que ainda não houve a fixação da pena final.  

Para o relator, o poder discricionário do presidente da República para editar indultos não é 
absoluto e deve respeitar parâmetros legais e constitucionais, observando -se os princípios 
da moralidade e proporcionalidade e afastando-se do desvio de finalidade, não podendo 
servir como incentivo à impunidade. O ministro lembrou que, nos indultos concedidos por 
presidentes anteriores, sempre se exigiu o cumprimento de um terço da pena para acesso 
ao benefício e sempre houve um teto máximo de pena para que o condenado fosse 
indultado, em geral de quatro a 12 anos. No decreto de Temer, foi exigido apenas um quinto 
de cumprimento da sanção e não há um teto para a condenação.  

O ministro Luís Roberto Barroso ressaltou que o decreto ignorou parecer chancelado pela 
consultoria jurídica do Ministério da Justiça que vedava a concessão de indulto e 
comutação de pena para os crimes de corrupção e correlatos, bem como perdão da pena de 
multa, já que a sanção pecuniária costuma ser um componente essencial nas condenações 
por desvios de recursos. Afirmou que, ao ignorar tal parecer, o decreto beneficiou corruptos 
recém-condenados, liberando-os do pagamento de multa, padecendo de graves problemas 
de legitimidade. 

“No momento em que as instituições e a sociedade brasileira travam uma batalha ingente 
contra a corrupção e crimes correlatos, esse decreto presidencial esvazia o esforço da 
sociedade e das instituições, no qual delegados, procuradores e juízes corajosos enfrentam 
diferentes modalidades de crime organizado, inclusive a de colarinho branco. O decreto cria 
um facilitário sem precedentes para os condenados a esses crimes, com direito a indulto, 
ao cumprimento de apenas um quinto da pena, sem limite máximo de condenação. E não 
são menores os problemas associados à legitimidade finalística do ato, como salta aos 
olhos no que diz respeito ao alívio totalmente desproporcional aos condenados por 
corrupção. Portanto, não estão sendo realizados os fins constitucionais de Justiça ou de 
segurança jurídica”, disse Barroso.  

Ainda segundo ele, beneficiar corruptos, corruptores e peculatários que tenham cumprido 
apenas 20% da pena revela clara afronta ao mandamento constitucional e ao senso ético 
comum que deve prevalecer nas sociedades civilizadas nas quais impere o Estado de 
Direito. Barroso também afirmou que é preciso colocar um fim na “crença equivocada” de 
que a corrupção não é um crime grave por não envolver ameaça à vítima. “A corrupção é 
um crime violento, praticado por gente perigosa. É um equívoco supor que não seja assim. 
Corrupção mata: mata na fila do SUS, na falta de leitos, na falta de medicamentos, nas 
estradas que não têm manutenção adequada. A corrupção mata vidas que não são 
educadas adequadamente em razão da ausência de escolas, em razão de deficiências de 
estruturas e equipamentos. O fato de o corrupto não olhar a vítima nos olhos não o torna 
menos perigoso”, afirmou.  

Divergência 
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O ministro Alexandre de Moraes abriu a divergência e votou no sentido da improcedência 
total da ADI. Em seu voto, o ministro fez questão de esclarec er, inicialmente, que o STF 
não está julgando o instituto do indulto coletivo, que, segundo ele, é uma realidade 
constitucional brasileira, e que por isso não pode ser afastado do cenário jurídico nacional. 
O que se está julgando é apenas se o decreto de indulto editado em 2017 observa os 
preceitos constitucionais.  

Nesse ponto, o ministro salientou que a concessão de indulto, prevista no artigo 84 (inciso 
XII) da Constituição Federal, é um ato privativo do presidente da República e que não fere o 
princípio da separação de poderes. Pelo texto constitucional, lembrou o ministro, os Três 
Poderes são independentes e harmônicos entre si, existindo um sistema de freios e 
contrapesos, por meio do qual um poder de Estado controla e é controlado pelos outros 
poderes. Cada Poder tem sua função preponderante, mas há outras competências que 
estabelecem complexo mecanismo de freios e contrapesos, salientou.  

Já é tradição no Brasil a edição de decretos genéricos de indulto, salientou o ministro. E, 
segundo ele, não é primeira vez que se permite o indulto mesmo antes do trânsito em 
julgado da condenação, como previsto no Decreto de 2017. O ministro citou, além de casos 
nos Estados Unidos e no Brasil, o caso do Decreto de Indulto de 1945, assinado pelo 
presidente José Linhares, que também previa essa possibilidade. Da mesma forma, o 
perdão abrangendo penas de multa também não é novidade, já tendo sido definido em 
decretos presidenciais no país.  

Limites 

O ministro Alexandre de Moraes explicou que existem limites à discricionari edade do chefe 
do Poder Executivo. O presidente não pode assinar ato de clemência em favor de 
extraditando, por exemplo, uma vez que o objeto do instituto alcança apenas delitos 
cometidos que estão sob a competência jurisdicional do Estado brasileiro. Da m esma forma, 
explicou, não se pode conceder indulto no caso de crimes hediondos, como tortura, 
terrorismo e tráfico de entorpecentes.  

Segundo o ministro, se o presidente da República editou o decreto dentro das hipóteses 
legais e legítimas, mesmo que não se concorde com ele, não se pode adentrar ao mérito 
dessa concessão. O ato está vinculado aos ditames constitucionais, mas não pode o 
subjetivismo do chefe do Poder Executivo ser trocado pelo subjetivismo do Poder Judiciário, 
ressaltou. 

Não compete ao STF, nem ao Poder Judiciário, reescrever o decreto de indulto ou fixar os 
requisitos que devem ser observados. Se o presidente da República tiver extrapolado no 
exercício de sua competência, explicou o ministro, o STF pode declarar inconstitucional. 
Mas se o chefe do Executivo atendeu às exigências constitucionais, mesmo que o Judiciário 
não concorde com as escolhas, não pode substituir as opções feitas por outras. Se o 
Supremo fixar requisitos para esse decreto, estará criando requisitos para todos os 
decretos subsequentes, estará legislando, e de forma permanente, concluiu o ministro.  

O ministro disse, por fim, que não houve comprovação de desvio de finalidade no decreto, 
para favorecer determinadas pessoas. Se houvesse comprovação de desvio, salientou, 
existiria a possibilidade de análise por parte do Judiciário. Mas, em sua manifestação, a 
própria Procuradoria-Geral da República afastou a existência desse desvio.  

 

COM PREFÁCIO ASSINADO PELO MINISTRO BARROSO, LIVRO SOBRE REPERCUSSÃO 
GERAL É LANÇADO NA BIBLIOTECA DO STF 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, participou do lançamento do 
l ivro “Repercussão Geral – Uma releitura do direito vigente”, do juiz  federal Frederico 
Montedonio Rego, que trabalhou como juiz auxiliar no gabinete do ministro durante  quatro 
anos. A cerimônia foi realizada na noite desta quarta -feira (28), na Biblioteca Ministro Victor 
Nunes Leal. 



16 

 

Para o ministro, que assina o prefácio do livro, a repercussão geral precisa ser repensada 
no Brasil, uma vez que o Supremo recebe 100 mil processos por ano e não consegue julgar 
a mesma quantidade em igual período.  

De acordo com ele, a jurisdição constitucional deve ser qualitativa, e não quant itativa, por 
isso avaliou que precisa haver um critério discricionário de seleção dos temas importantes, 
conforme a capacidade que o STF tem de julgar a cada ano. “Do contrário, acontece uma 
demora excessiva que atravanca a justiça do país”, afirmou. A fór mula proposta no livro e 
endossada por Barroso é a de que a repercussão geral tem que ser o primeiro filtro que um 
ministro faz. “Hoje ele é o últ imo”, observou.  

O ministro Luís Roberto Barroso destacou que o implemento de um mecanismo que permita 
tratar a repercussão geral em algum molde parecido ao proposto pelo autor do 
livro configuraria "uma grande revolução, para que questões importantes sejam julgadas 
com visibilidade e tempo de preparação”, concluiu, ao acrescentar que a obra leva a uma 
melhor compreensão do que pode ser feito para tornar o Supremo uma Corte com mais 
ef iciência e qualidade. 

Durante o evento, o autor do livro af irmou que a repercussão geral é um instrumento 
colegiado que poderia melhorar o problema da carga de trabalho do STF. Ele def endeu a 
ideia de que dois terços dos ministros poderiam analisar a existência de relevância do caso 
para só depois o Tribunal julgar a questão.  

Também participaram do lançamento os ministros Luiz Fux e Alexandre de Moraes.  

 

PRESIDENTE DO STF CASSA DECISÃO QUE MANTINHA APOSENTADORIA DE 
SERVIDORES DE SC APÓS PERDA DO CARGO 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu decisões 
proferidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ -SC) que, em sede de tutela 
provisória, haviam determinado a manutenção de proventos de aposentadoria de servidores 
cujos benefícios foram cassados em decorrência de processos de demissão e da perda de 
patente pela prática de atos incompatíveis com as funções que exerciam.  

A decisão, proferida na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 91, segue jurisprudência do 
STF no sentido da constitucionalidade da aplicação da pena de perda de aposentadoria e 
vale até o trânsito em julgado de cada ação individualmente.  
 

A STP foi requerida pelo estado, que apontou as notórias dif iculdades econômicas por que 
passa e sustentou que o montante que está sendo obrigado a despender com o pagamento 
dessas aposentadorias é significativo e representa prejuízo irreparável a suas finanças. Em 
sua defesa, alguns dos servidores que ajuizaram as ações nas quais foram deferidas as 
liminares alegaram que, antes de serem demitidos, já haviam obtido aposentadoria por 
tempo de contribuição. Segundo eles, o benefício não poderia ser cassado sob pena de 
ofensa ao direito adquirido e af ronta ao regime distributivo que rege o sistema 
previdenciário. 
 

Danos irreparáveis e efeito multiplicador 

O ministro Dias Toffoli lembrou que a matéria de fundo não é nova no STF e que decisões 
contrárias à pacíf ica e cristalizada jurisprudência do Supremo sobre o tema “têm inegável 
condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos”, sobretudo por se tratar de 
responsabilidade de caráter alimentar, insuscetível de repetição.  
 

O presidente do Supremo destacou também que o efeito multiplicador de açõe s com o 
mesmo objeto não pode ser desprezado, pois pode alcançar, em curto período de tempo, 
uma cifra que não se mostra desprezível e que tem o poder de contribuir ainda mais para o 
desequilíbrio das contas de Santa Catarina, “pouco importando, para tal c onstatação, 
perquirir-se da origem dessa inegável situação”.    
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Ao deferir o pedido de suspensão das tutelas provisórias, o ministro Dias Toffoli ressaltou 
que o pagamento de proventos de aposentadoria a quem foi condenado à perda do cargo 
público “por razões nada nobres” não autoriza que se estabeleça juízo de valor acerca da 
possibilidade da continuação desses pagamentos, ainda que por razões humanitárias. 
“Muito do estado ruinoso das finanças públicas hoje vividas pelo Estado de Santa Catarina 
(e por outros, em igual situação) deve-se ao comportamento nada edif icante de servidores 
como esses arrolados nestes autos”, concluiu.  

 

MINISTRO DIAS TOFFOLI COBRA DESBUROCRATIZAÇÃO COM ESTADO EFICIENTE, 
TRANSPARENTE E RESPONSÁVEL 

O presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), 
ministro Dias Toffoli, defendeu nesta quinta-feira (29/11) a desburocratização dos serviços 
públicos em nome de um Estado eficiente, transparente e responsável. “O Estado precisa 
interagir com o cidadão de maneira direta e transparente”, afirmou o ministro na abertura do 
Seminário Desburocratização do Poder Judiciário, promovido pelo Conselho na sede do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília.  

De acordo com o ministro, embora necessária, a burocracia acaba por prejudicar o país ao 
afastar investimentos. Uma mudança cultural que simplif ique procedimentos da 
administração pública trará de volta a confiança e a segurança jurídica de que os 
investidores dependem para apostar na economia brasileira. “O país precisa voltar a 
crescer, a gerar empregos e recuperar a confiança dos investidores, o que depende, sem 
dúvida, de uma burocracia, inclusive a judicial, restrita ao necessário e que efetivamente 
funcione”, disse Dias Toffoli.  

Ao iniciar seu discurso, o ministro lembrou o fato de que o hábito de nomear a lista de 
autoridades (nominata) presentes a eventos of iciais é uma prova do quão arraigada a 
burocracia está na cultura brasileira. Dias Toffoli sugeriu um rito cerimonial mais racional e 
breve nas cerimônias públicas, o que gerou uma reação entusiasmada da plateia. “Outro dia 
fui a um evento de uma associação de magistrados. Era uma mesa tão grande que levaram 
20 minutos repetindo os nomes de todos que estavam presentes. Vamos desburocratizar 
isso. O cerimonial cumprimenta, diz quais são as autoridades e as pessoas começam a 
falar. Temos que superar essa cultura. Já será um bom início”, disse.  

Segundo o ministro, a burocracia do Poder Judiciário será mais eficiente e transparente 
com a ajuda da tecnologia, a adoção de ferramentas como o processo eletrônico e a 
inteligência artif icial. Uma administração moderna, inspirada no estado da arte do mundo 
corporativo, no entanto, também depende de meios disponíveis, como a concretização da 
polít ica de tratamento adequado de conflitos, previsto no novo Código de Processo Civil 
(CPC), e do incentivo à conciliação e à conciliação.  

Mudança legislativa  

De acordo com o corregedor nacional de Justiça, ministro Humberto Martins, o Poder 
Judiciário tem passado por mudanças que estão facilitando o acesso dos cidadãos à 
Justiça, tornando o processo mais célere e menos burocrático, assegurando, assim, uma 
duração razoável do processo, como preconiza a Constituição Federal.  

O ministro destacou que a sociedade brasileira não tolera mais tanta burocracia, tanta 
demora na resolução de seus mais diversos problemas, tanto que, na tentativa de otimizar a 
atividade administrativa nas diversas esferas, foi publicad a a Lei n. 13.726/2018, conhecida 
como a Lei da Desburocratização.  

“As implicações de tal lei serão debatidas neste seminário e tenho certeza de que daqui 
sairão propostas para que possamos desburocratizar os procedimentos no Poder Judiciário 
e tornar a prestação jurisdicional mais célere e eficiente. O que devemos ter em mente é 
sempre procurar melhorar, sempre progredir”, afirmou o corregedor. No dia 8 de outubro, o 
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presidente da República, Michel Temer, sancionou a Lei 13.726/2018 para racionalizar atos 
e procedimentos administrativos da União, Estados e municípios.  

Confiança 
 

A desconfiança está na origem da burocracia brasileira, de acordo com a procuradora -geral 
da República, Raquel Dodge, causa insegurança jurídica e prejudica a economia. “A 
confiança é um valor importante em qualquer relação humana, mas indispensável na 
administração pública”, disse. No sistema de justiça, especif icamente, a celeridade no 
serviço prestado pelo Poder Judiciário depende do princípio da “lealdade processual”, que 
precisa ser compartilhada por todos os atores que interagem no andamento de um 
processo. “Fomentar a confiança só será possível com atores judiciais leais, o que tornaria 
desnecessárias as inúmeras conferências da lisura da conduta de todos esses atores, 
desde o perito judicial, aos advogados e aos servidores dos tribunais”, afirmou Dodge.  

Responsável por representar diante dos tribunais a maior lit igante do país, a União, a 
advogada-geral da União, Grace Mendonça, reconheceu a responsabilidade que o órgão 
tem na burocracia do Poder Judiciário. Argumentou, no entanto, que a Advocacia -Geral da 
União (AGU) também tem contribuído “para que o sistema de justiça f lua de maneira mais 
ef iciente” ao deixar de recorrer tanto ao Poder Judiciário e depender exclusivamente de 
uma decisão judicial para solucionar um conflito. “Nos últimos dois anos, abraçamos a 
causa da desjudicialização em matérias envolvendo a União, especialmente no Direito 
Previdenciário. Firmamos 200 mil acordos, 80% deles em questões previdenciárias”, diss e. 

Já o presidente do TST, ministro João Batista Brito Pereira, lembrou o papel dos juizados 
especiais para desburocratizar o acesso da população à Justiça. “Os juizados especiais 
chegaram em momento em que os juízes estavam abarrotados de pequenas causas e de 
processos mais complexos, com dezenas de diligências a serem executadas”, disse.  

Impactos sociais e econômicos 

O primeiro painel do evento tratou sobre os custos do excesso da burocracia para a 
sociedade e atividade econômica do país. A exposição foi presidida pelo conselheiro do 
CNJ Fernando Mattos. Ele lembrou a edição da Emenda Constitucional 95 que previu a 
mudança da administração burocrática para a administração gerencial. Mattos também 
destacou o papel da burocracia para a limitação do poder, a proteção do cidadão e a 
garantia do devido processo legal.  

“A questão que se coloca hoje é que, antes, respondíamos ao excesso de trabalho com o 
aumento no número de pessoal, de cargos e de estrutura. Porém, diante da impossibilidade 
material de aumento das despesas, especialmente com a crise econômica, é preciso 
repensar sobre como racionalizar recursos e dar mais eficiência à gestão”, disse.  

O conselheiro destacou ações do CNJ que contribuem para agilizar a Justiça, como o 
Processo Judicial Eletrônico (PJe), que permite a tramitação processual em meio eletrônico, 
e o Ranking da Transparência, que passa a ser divulgado pelo CNJ neste ano com 
avaliação do grau de informação que os tribunais brasileiros disponibilizam aos cidadãos.  
"Quanto mais transparência pudermos dar às ações do Poder Judiciário e aos gastos da 
Justiça, teremos melhor controle social dessas atividades”, afirmou.  

O painel contou com a participação do ministro do Planejamento, Esteves Pedro Colnago 
Junior. Ele apresentou iniciativas do Poder  Executivo para ampliar o acesso à informação 
sobre a administração pública. “Desburocratizar é um movimento que não se encerra. É 
necessário sempre buscar maneiras de desburocratizar e facilitar o acesso da população ao 
governo”, disse. Entre as ações apresentadas está a disponibilidade de aplicativos com 
serviços públicos aos cidadãos e de painéis de dados disponíveis no portal do Ministério.  

Por parte do Poder Legislativo, o senador Antônio Anastasia destacou a necessidade de 
avaliação de dois aspectos no processo de desburocratização relacionadas ao Poder 
Judiciário: o que pode ser desburocratizado nas atividades administrativas da Justiça e o 
que pode ser desburocratizado em relação ao próprio processo judicial. “Para o cidadão 
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comum, o processo administrativo e o judicial são, ambos, excessivamente burocráticos. E 
a demora na prestação jurisdicional é considerada burocracia”, disse.  

Anastasia pontuou ainda que o pior t ipo de burocracia é a desconhecida. "A burocracia é 
um problema cultural que precisa ser combatido com formação de servidores e boas 
práticas como as apresentadas”, disse.  

 

ÍNTEGRA DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES NA ADI QUE QUESTIONA 
INDULTO NATALINO 

Confira a íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5874, ajuizada pela Procuradoria -
Geral da República (PGR) para questionar o Decreto 9.246/2017, do presidente da 
República, que concede indulto natalino.   

Em seu voto, proferido na sessão de ontem (28), o ministro declara constitucional o decreto 
e julga improcedente a ação. Ele abriu a divergência em relação ao voto do relator, ministro 
Roberto Barroso, que julgava parcialmente procedente a ADI 5874. 

O julgamento foi suspenso nesta quinta-feira (29) após pedido de vista do ministro Luiz Fux. 
Até o momento, o relator foi seguido pelo ministro Edson Fachin. Já a ministra Rosa Weber 
e os ministros Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio, Gilmar Mendes e Celso de Mello 
votaram com a divergência.   

Leia a íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes.   

 

MINISTRO REVOGA LIMINAR QUE IMPEDIA LEILÃO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS (CEAL) 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou a liminar que 
impedia a realização do leilão de privatização da Companhia Energética do Estado de 
Alagoas (CEAL) e determinou a realização de perícia econômico-f inanceira para esclarecer 
questões que considera essenciais para o julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 3132. 
Na ação, Alagoas pede que a União abata, da dívida pública do estado, o valor que entende 
ser devido pela omissão do governo federal em privatizar a companhia ao longo dos últimos 
20 anos. 

A controvérsia remonta aos anos 1990, quando por força da Lei 9.496/1997, que 
estabeleceu critérios para o refinanciamento da dívida pública dos estados, foi permiti da a 
transferência do controle acionário da companhia à União, que repassaria o valor da 
alienação das ações da estatal a Alagoas. O estado alega que, transcorridas duas décadas, 
a União teria falhado em privatizar a CEAL, hoje sob o controle acionário do governo 
federal e com valor de mercado bastante depreciado na série histórica.  

A União sustenta que o Estado de Alagoas já recebeu um adiantamento de R$ 21 milhões 
depois que as ações da CEAL foram transferidas aos BNDES e que não houve inércia de 
sua parte, mas sim insegurança jurídico-econômica que afastou interessados na compra 
das ações da companhia. Os motivos do desinteresse seriam a existência de dívida 
trabalhista (Plano Bresser) equivalente ao preço mínimo das ações da CEAL, ainda não 
quitada; instalação de CPI na Assembleia Legislativa de Alagoas em 2001, tendo por objeto 
a privatização da companhia energética; e ajuizamento de ação popular visando anular a 
venda das ações da CEAL à Eletrobras.  

Segundo o ministro Lewandowski, a matéria é complexa e  o ponto controvertido consiste em 
saber se houve descumprimento contratual por parte dos entes federais (União e os 
lit isconsortes passivos Eletrobras e BNDES) – e, se houve, qual deles é responsável por tal 
descumprimento. Para isso, o relator considera imprescindível esclarecer quesitos que 
serão apontados pela perícia econômico-financeira, como o valor original e o atualizado das 
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ações levadas a leilão frustrado em 1998, das antecipações recebidas pelo Estado de 
Alagoas, bem como informações sobre a ação popular e a CPI estadual.  

Decisão 

Ao revogar a liminar, o ministro Ricardo Lewandowski acolheu argumentos da Procuradoria -
Geral da República (PGR) e do BNDES quanto aos riscos de “aprofundamento dos prejuízos 
experimentados na operação de desestatização examinada”. A liminar agora suspensa foi 
concedida em junho deste ano, depois que uma tentativa de conciliação sobre a matéria, 
realizada no dia 26/06, foi frustrada. Na ocasião, o leilão suspenso liminarmente oferecia as 
ações da CEAL pelo valor simbólico de R$ 50 mil. O Estado de Alagoas alega que, em 
valores atualizados, a companhia vale R$ 1,79 bilhão, valor atribuído à causa no STF.  

Quanto à perícia, o ministro esclarece que ela visa esclarecer ponto controvertido sobre 
eventual descumprimento contratual por parte dos entes federais em decorrência do 
fracasso na privatização da CEAL. “Em caso positivo, é preciso apreciar se há 
responsabilidade civil a ser apurada”, afirma. Ele faculta às partes a indicação consensual 
de perito e a indicação de assistentes técnicos, nos termos do Código de Processo Civil. 
Em sua decisão, Lewandowski também apresenta quesitos a serem respondidos pelo perito 
e requer das partes esclarecimentos sobre pontos que julga necessários ao esclarecimento 
da causa. 

Leia a íntegra da decisão. 

 

PEDIDO DE VISTA SUSPENDE JULGAMENTO DE ADI CONTRA DECRETO 
PRESIDENCIAL SOBRE INDULTO NATALINO 

Pedido de vista do ministro Luiz Fux suspendeu, nesta quinta-feira (29), o julgamento pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
5874, na qual a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, questiona o Decreto 
9.246/2017, editado pelo presidente da República, Michel Temer, que concede indulto 
natalino e comutação de penas a condenados. Alguns dispositivos do decreto estão 
suspensos desde o fim do ano passado por liminar deferida pela então presidente do STF, 
ministra Cármen Lúcia. Posteriormente, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, permitiu a 
aplicação parcial do decreto nas hipóteses em que não verif icou desvirtuamento na 
concessão do benefício e mediante os critérios fixados em sua decisão.  

Na sessão de ontem, foram proferidos os votos do relator, no sentido da parcial 
procedência da ação, e do ministro Alexandre de Moraes, que abriu a divergência e votou 
pela improcedência da ADI. Na sessão desta quinta-feira (29), o ministro Edson Fachin 
acompanhou o relator. Já a ministra Rosa Weber e os ministros Ricardo Lewandowski, 
Marco Aurélio, Gilmar Mendes e Celso de Mello seguiram a divergência.  

Também foi suspensa, por pedido de vista do presidente do STF, ministro Dias Toffoli, a 
análise de questão de ordem apresentada pelo ministro Gilmar Mendes  para que o Plenário 
se manifestasse a respeito da possibilidade de cassar a liminar concedida nos autos. Para 
Mendes, alcançada até o momento a quantidade de votos necessária para julgar 
improcedente a ação (seis votos), seria possível de imediato cassar a liminar. Quanto a 
este ponto, os ministros Roberto Barroso, Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen 
Lúcia votaram pela manutenção da liminar até o f inal do julgamento da ação. A favor da 
revogação da cautelar votaram os ministros Alexandre de Moraes,  Gilmar Mendes, Marco 
Aurélio e o decano da Corte, ministro Celso de Mello.  

Ministro Edson Fachin 

Primeiro a votar na sessão de hoje, o ministro Edson Fachin acompanhou o voto do relator 
no sentido da impossibilidade da concessão de indulto a condenados po r crimes de 
peculato, concussão, corrupção passiva, corrupção ativa, tráfico de influência, os 
praticados contra o Sistema Financeiro Nacional, os previstos na Lei de Licitações, os 
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crimes de lavagem de dinheiro, os previstos na lei de organizações crimino sas e associação 
criminosa. Para Fachin, é possível abrandar as penalidades impostas às pessoas 
condenadas por esses crimes, mas o presidente da República deve se pautar por critérios 
rígidos e procedimentalmente complexos, de forma que sejam considerados compatíveis 
com o Estado Democrático de Direito, o que, segundo seu entendimento, não ocorreu no 
caso. O ministro também enfatizou a impossibilidade de o indulto alcançar condenações 
ainda não definit ivas e as sanções pecuniárias (multas) impostas.  

Ministra Rosa Weber 

A ministra Rosa Weber acompanhou a divergência aberta pelo ministro Alexandre de 
Moraes e julgou constitucional o indulto concedido pelo presidente Temer. Afirmou que, 
embora tenha restrições pessoais à polít ica formulada, em especial quanto a o seu alcance 
ao crime de corrupção, não vê como se chegar a um juízo de invalidade do Decreto 
9.246/2017. “O que se está aqui a discutir é a própria validade constitucional do instituto do 
indulto, gostemos dele ou não. Trata-se de mecanismo de controle do próprio sistema de 
freios e contrapesos consagrado na Constituição Federal”, af irmou. Para a ministra, o 
presidente da República tem ampla liberdade decisória para extinguir a punibilidade de 
condenados ou diminuir-lhes os efeitos, devendo observar apenas os limites materiais 
impostos pela Constituição, ou seja, não pode ser concedido o perdão a condenados por 
crimes de tortura, tráfico de drogas, terrorismo e crimes hediondos. Caso exceda seu poder 
ao editar o decreto de indulto, poderá sofrer  impeachment, segundo o voto da ministra Rosa 
Weber. 

Ministro Ricardo Lewandowski  

Ao também acompanhar a divergência, o ministro Ricardo Lewandowski salientou que a 
Constituição Federal diz expressamente, no artigo 84 (inciso XII), que compete 
privativamente ao presidente da República conceder indulto e comutar penas, com 
audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei. Essa oitiva prevista no dispositivo, 
segundo o ministro, não é vinculante, e o ato de concessão é totalmente discricionário do 
chefe do Poder Executivo. Por esse motivo é imune de controle jurisdicional, ao menos que 
haja no ato clara ofensa a regras constitucionais, o que, segundo ele, não ocorre no caso.  

Ele af irmou ainda que o decreto presidencial de 2017 apresenta requisitos abstratos, não 
podendo afirmar que teve intenção de beneficiar determinadas pessoas ou classes, o que 
afasta a alegação de desvio de finalidade.  

Ministro Marco Aurélio  

O ministro Marco Aurélio se posicionou pela improcedência da ação e salientou que a 
concessão do indulto natalino é ato de polít ica carcerária privativo e discricionário do 
presidente da República. Ele explicou que graça, anistia e indulto estão no âmbito do 
perdão e que a única restrição imposta pela Constituição Federal à sua concessão é 
relativa aos crimes de tortura, tráfico de drogas, terrorismo e aos classificados como 
hediondos. 

O ministro entende que, por se tratar de ato discricionário, não é possível ao Judiciá rio 
editar as regras do decreto em substituição ao presidente da República. Ele observou que, 
por este motivo, caso o decreto deixe de ser editado em algum ano, o Judiciário não 
poderia, se ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade por omissão, edi tar normas 
nesse sentido. 

Ministro Gilmar Mendes  

No mesmo sentido votou o ministro Gilmar Mendes. Em seu entendimento, o decreto é 
constitucional, pois não extrapola os limites estabelecidos pela Constituição Federal. O 
ministro afirmou que a concessão de indulto natalino é um instrumento de polít ica criminal e 
carcerária adotada pelo Executivo, sobre o qual não compete ao Judiciário efetuar controle 
de constitucionalidade. 
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O ministro também não vê obstáculo à concessão do benefício quanto à multa pecuniári a. 
Segundo ele, não há perda de receita da União, pois é possível executar valores desviados 
do erário por meio de cobrança em outras esferas judiciais.  

Ministro Celso de Mello  

Ao acompanhar a corrente divergente, o ministro Celso de Mello ressaltou que a 
prerrogativa constitucional de indultar se revela ato de poder discricionário privativo do 
presidente da República, e que não implica usurpação de um poder concedido ao 
Congresso Nacional. “O presidente valeu -se estritamente de uma competência que a 
própria Constituição lhe deu. Registrou-se, sim, ofensa à separação dos Poderes no 
momento em que essa Corte, substituindo por seus próprios critérios, reescreveu o decreto. 
O STF não dispõe de competência para formular requisitos objetivos ou estabelecer 
exclusões em relação ao objeto do indulto presidencial”, af irmou.  

O decano destacou que, ao contrário do que defende a Procuradoria -Geral da República, o 
decreto de 2017 não é o mais generoso já editado. Da análise de decretos presidenciais 
editados desde 1999, observou, editaram-se indultos mais benéficos do que o de 2017. O 
ministro lembrou ainda que a prática do indulto presidencial traduz medida de atenuação 
das distorções gravíssimas do sistema penitenciário brasileiro, reconhecidas pelo Supremo 
no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 347.  

 


